
LEI N.º 15.479, DE 04.12.13 (D.O. 11.12.13) 
 

Considera  de  Utilidade  Pública  Estadual  a  Federação  de
Taekwondo do Ceará. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art.  1º  É considerada  de Utilidade  Pública  Estadual  a  Federação de Taekwondo do Ceará,
entidade civil sem fins lucrativos, com sede na Rua do Piloto, nº 376, Bairro Alto da Balança, no
Município de Fortaleza, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO,  DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  04  de
dezembro de 2013.
 

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Gilvan Silva Paiva
SECRETÁRIO DO ESPORTE

Josbertini Virginio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Iniciativa: DEPUTADO PAULO FACÓ


